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O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRo ANDIiI.],,TZZA-Ro, NO TJSO DE
STIAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMAII,,,1. MUNICIPAL DE
MINISTRO ANDREAZZA-RO, APROVOT] E ELE SANCIONA A SE(]TiIN'IE, LEI:

Art. l'. Fica o Podcr Executivo Municipal autorizado para proceder Abcrtura de Cródito
Especial por recursos vinculados a receita ao Orçamento Vigcnlc, no R$100.000,00 (Cem mil
reais), recursos oriundos de Emenda Parlamentar n'. 43600007 e da Portaria GM/MS
n'.7 .30112025. recebidos fundo a fundo depositados na conta do Fundo Municipal da Saúde.

aprovado pelo conselho municipal contbnnc rcsolução do conselho no.

I I /CMS/PMMA 12025. para aquisição de material de consumo para as Unidadcs Básicas de
Saúde. de acordo com a dotação orçamentário distribuída no quadro abaixo:

Art. 2'. Para a cobertura dos recursos scrão utilizados I{ccursos Vinculados a

Receita: I .7.1 .3.50.1 .l .90.00.00.00.00. Emenda lncremcnto 1'eniporário ao Custcio dos
Serviços Atcnção Primária - Individual; Fonte: 16000100 SUS l:cderal - custeio - Geral

- emenda lndividual - Excrcício Corrente.

Art.3". Revogadas as disposições em contrário, csta Lci entra em vigor na data dc sua
publicação.
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